
 

 

NOTA INFORMATIVA 

 

Tipo de vínculo dos Agentes Comunitários de Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde - SUS, para fins de transferência dos incentivos financeiros pela União 

 

Considerando a publicação da NOTA TÉCNICA Nº 546/2021-CGFAP/DESF/SAPS/MS, por 

parte do Ministério da Saúde, que especifica a legislação regulamentadora do exercício das 

atividades dos Agentes Comunitários de Saúde no âmbito, do SUS, versando, entres outros 

aspectos, sobre os tipos de vínculos dos Agentes Comunitários de Saúde com órgãos ou 

entidades da administração direta, autárquica ou fundacional para fins de transferência dos 

incentivos financeiros pela União e sobre o registro dos Agentes Comunitários de Saúde 

em estabelecimentos da Atenção Primária à Saúde, o Conasems destaca e reforça os 

aspectos elencados abaixo: 

 

- Atualmente, são considerados aptos para custeio, os ACS credenciados e cadastrados 

em equipes registradas no SCNES com os códigos 70 (eSF - Equipe de Saúde da Família), 

76 (eAP - Equipe de Atenção Primária) e 73 (eCR - Equipe de Consultório na Rua); 

 

- A carga horária semanal do profissional ACS para fins de recebimento de recursos 

financeiros federais é de 40 horas, independentemente da equipe ser eSF - Equipe de 

Saúde da Família), 76 (eAP - Equipe de Atenção Primária) ou 73 (eCR - Equipe de 

Consultório na Rua); 

 

- Todo ACS em atuação deve registrar suas ações cotidianas no SISAB, conforme 

PORTARIA Nº 1.412, DE 10 DE JULHO DE 2013 que “Institui o Sistema de Informação em 

Saúde para a Atenção Básica (SISAB)”, mas especificamente no que tange as Fichas de 

Cadastro Individual, Ficha de Cadastro Domiciliar e Fichas de Visitas Domiciliares; 

 

- As formas de contratação do Agente Comunitário de Saúde com o município diferenciam 

a forma do repasse federal aos municípios, sendo que são classificados em “vínculos 

diretos” e “vínculos indiretos”; 

 

https://drive.google.com/file/d/1ZpBiSD4uSeRg4kB8gLPtYx6AANo__VBM/view?usp=sharing
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1412_10_07_2013.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1412_10_07_2013.html


 

 

- A análise para a forma de repasse é feita, pelo Ministério da Saúde, considerando o 

cadastro do profissional ACS no CNES e sua vinculação na aba “Identificação do 

profissional” na parte “Vínculos”. São analisados o registro de “Forma de Contratação com 

o estabelecimento”, “Forma de Contratação com o Empregador” e “Detalhamento da Forma 

de Contratação”; 

 

 

 

- Os repasses financeiros referentes aos vínculos diretos se referem aos ACS que possuem 

vínculo empregatício com o município. Estes profissionais devem estar registrados no 

CNES com uma das seguintes combinações na aba “vínculos”: 010101, 010102, 010202, 

010203, 080100. Exemplo: 010101 é 01 (VINCULO EMPREGATÍCIO), 01 (ESTATUTARIO 

EFETIVO) e 01 (SERVIDOR PROPRIO) 

 



 

 

- Todas as outras combinações de vínculos, no CNES, diferentes das combinações acima, 

são classificadas como em “vínculos indiretos”, ou seja, não possuem vínculo empregatício 

com o município; 

 

- A partir deste registro no CNES municipal o Ministério da Saúde procede o desembolso 

de recursos ou não, conforme analise do Teto municipal de ACS, teto credenciado e o 

devido cadastro no CNES. São demonstrados no portal do Fundo Nacional de Saúde com 

a nomenclatura “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE” o pagamento do piso dos ACS com 

Vínculos Diretos. Já os valores dos ACS com Vínculos Indiretos são demonstrados junto 

aos valores classificados como “INCENTIVOS PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS”; 

 

 

 

 

 

 

 

- O município pode acessar um maior detalhamento destas informações na Plataforma 

eGestor AB. No detalhamento das informações acerca do cofinanciamento federal estão 

detalhadas as informações acerca do recebimento de recursos, incluindo as informações 

do pagamento de ACS. O Conasems elaborou vídeos tutoriais acerca do acesso de tais 

informações que, naturalmente, são públicas:  

https://www.youtube.com/watch?v=Fxos4oAh4-k&t=87s 

https://www.youtube.com/watch?v=1dzgiv67lSY&t=11s 

 

 

https://consultafns.saude.gov.br/#/detalhada
https://egestorab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorios/relPagamentoIndex.xhtml
https://egestorab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorios/relPagamentoIndex.xhtml
https://www.youtube.com/watch?v=Fxos4oAh4-k&t=87s
https://www.youtube.com/watch?v=1dzgiv67lSY&t=11s


 

 

 

- Abaixo legislações, notas e links de interesse: 

NOTA TÉCNICA Nº 546/2021-CGFAP/DESF/SAPS/MS 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 

LEI Nº 12.994, DE 17 DE JUNHO DE 2014 

LEI Nº 13.595, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 

DECRETO Nº 8.474, DE 22 DE JUNHO DE 2015 

PORTARIA Nº 1.024, DE 21 DE JULHO DE 2015 

PORTARIA Nº 1.321, DE 22 DE JULHO DE 2016 

PORTARIA Nº 1.130, DE 11 DE MAIO DE 2017 

NOTA TÉCNICA Nº 1151/2020-CGFAP/DESF/SAPS/MS 

PORTARIA Nº 37, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA Nº 60, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

Portal eGestor AB 

Portal Fundo Nacional de Saúde 

 

Brasília, 14 de julho de 2021 

https://drive.google.com/file/d/1ZpBiSD4uSeRg4kB8gLPtYx6AANo__VBM/view?usp=sharing
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc51.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12994.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/10859112/do1-2018-04-18-lei-n-13-595-de-5-de-janeiro-de-2018-10859108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8474.htm
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/prt1024_21_07_2015.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt1321_22_07_2016.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt1130_12_05_2017.html
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20200731_N_SEIMS-0015940189-NotaTecnicaACSPortaria111530072020_3099124117968773408.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-37-de-18-de-janeiro-de-2021-299987615
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-60-de-26-de-novembro-de-2020-290853767
https://egestorab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorios/relPagamentoIndex.xhtml
https://portalfns.saude.gov.br/

